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DECRETO N° 1 4/17/
i

OE 02 DE IViAlC DE 2017.

"Coíistiiui Comissão Coordenadora do Plano
iVhmicipal de Eci.scação de Pereiras”

Miguel Toma

Paulo, no uso das ati ibLi irovr--
a zeia. Prefeito iVIun.cipal de Pereiras. Estado de São

le sáo coi )rerio«..s por lei .I

D E C R E A:

urtigo 1

Educação de Pereiras fica assim conslituicia:

Comissão/*-\ Cüoiüc-nadora do Plano Municipal de

- José Ricardo RLiduic — KG ] > 813 23s

- Antonio Marmo Alexandi ini -■ i<G 5.232.628-7''

-Ana Carol ina Modesto Teim - i^G 43.829 204-2

- Maria Jesus Airuda - I3G G Sbd 005

- Fabiana de Ol ivena RG 33

I

.4 jO, 137o

Arugo 2'-^ - L. sic- iJecieio entrará ^igor na data de sua afixaçao no
paço Municipa
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Prefeitura Municipal de Pereiras
CNPJ 46.^34.622/0001-72

'■Paço iMiniiapaííA^ataíino Crispi
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Prefeiiiira iviunicipal de Pereiras, data supra.

í

iViiguel Tomazela
Prefeito iViimicijoal

Registrado e publ icauo con
Pereiras, na data supra lugai de cjsíume nesta Prefeitura Municipal de
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Ciseíe de ExpedicriiLe




